
 

                                                                       São José dos Pinhais, 04 de Maio de 2020. 

 ASSMEF – Associação dos Servidores Municipais de Fazenda Rio Grande 

A/C: Elisabeth Miranda 

O Governador do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere os 
incisos V e VI do art. 87 da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto na Lei 
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e: 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o 
texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 

Considerando a Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, que dispõe 
sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços 
de saúde no âmbito do Estado do Paraná; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020; 

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus COVID-19, publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância 
em Saúde, em fevereiro de 2020; 

Considerando o Plano de Contingência Estadual para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus COVID-19, editado pela Secretaria de Estado de Saúde; 

Considerando o Plano Estadual da Saúde da Secretaria de Estado da Saúde 
2020/2023; 

Considerando a Declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); 



 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março 
de 2020, como pandemia do COVID-19; 

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na 
gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o 
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública; 

Decreta: 

Art. 1º Estabelece, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 
Estado do Paraná, as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19, com os seguintes objetivos 
estratégicos: 

I - limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções secundárias entre 
contatos próximos e profissionais expostos aos riscos de infecção, prevenindo eventos 
de amplificação de transmissão; 

II - identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento 
adequado às pessoas infectadas; 

III - comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e combater a 
desinformação; 

IV - organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado atendimento da 
população na rede de saúde. 

Perante as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus - COVID-19 o processo eleitoral 
da Assmef/2020 permanecerá suspenso e em aguardo as recomendações das 
instituições de saúde e vigilância sanitária. 

 

                                                                        Atenciosamente 

 

 

                                  ________________________________________________________ 

                                                                                      Simone Barbosa 

                                                                         Presidente 

                                                 App Sindicato – Núcleo Regional Metrosul 


